
 
 

 

 

 

 

 

SÚMULA: Indica a necessidade de 

retirada de parte do muro do cemitério 

para a construção de gavetas 

mortuárias, no cemitério localizado na 

Vila do Distrito do Socavão, neste 

município. 

 

Senhor Presidente, 

 

        Indico ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura do Interior e Logística a necessidade de retirada de parte do 

muro do cemitério para a construção de gavetas mortuárias, no cemitério 

localizado na Vila do Distrito do Socavão, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Encaminhamos a presente indicação devido à difícil realidade 

vivenciada atualmente pela comunidade, já explanada em outras 

oportunidades, referente a falta de espaço no local, para as famílias sepultarem 

os corpos dos seus entes falecidos. 

Já apresentamos, anteriormente, propostas de atuação para 

Executivo, que levarão à solução dos problemas hoje vivenciados, como a 

desapropriação da área, com o devido reordenamento dos espaços, 

construção de rua de acesso e estacionamento. 

Considerando a morosidade típica da burocracia necessária 

para tais ações e ainda a emergência por soluções, mesmo que pontuais, para 
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a superação do problema que a comunidade vem enfrentando, indicamos a 

retirada de parte do muro para obtenção de espaço para a construção de 

gavetas mortuárias. 

Solicitamos que o Poder Executivo dispense ao assunto em 

tela, a importância que lhe cabe, pois trata-se de questão de extrema 

relevância. 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de agosto de 

2025. 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO CASTRO 

 

Vereadora 

 

 

 

 

ANTÔNIO LEVI NAPOLI PINHEIRO 

 

Vereador 
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